
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DA BAHIÀ

CNPJ: 13.233.07 7/0001-53 - CEP í,Í790-000 - Tel.: (71) 3645 1325
Loteamento Pârque Sânta Luzia, n' 22 - Cam po Formoso - Bahia

COMISSAO DE CONTRATAÇAO

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

N', 05712025

CREDENCIAMENTO
N', 002 12025

ORGÃO INTERESSADO: DIRETORIA
ADMINISTRATIVA.

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A
PRESTAÇÃO Or SERVTçOS DE TNTERPRETAÇÃO
SIMULTANEA EM LINGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS) PARA ATENDER AS DIVERSAS
DEMANDAS DA POPULAÇÃO COTVT DEFICIÊNCIA
AUDITIVA QUE ACBSSAM AOS SERVIÇOS,
PROJETOS, P.ROGFAMAS E EVENTOS
VINCULADOS A CAMARA MUNICIPAL DE
CAMPO FORMOSO - BAHIA.

FUNDÀMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO ry
c/c ART. 78,INCISO I, E ART. Tg,INCISO I, DA LEI
FEDERAL N' 14.133/202I.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTÂDO DA BAHIA

CNPJ: 13.233.07710001-53 - CEP 44790-000 - Tel.: (74) 3645 1325
Loteâmento Pârque Sârta Lluzia, n" 22 - Câmpo Formoso - Bahia

0a0ca2

Vcnho. por meio desta missiva- cncarcccr a abeíura de proccsso administrativo para contratação de cmpresa a fim qtre
sc dcsincumba o credenci.mento pârâ a prestâção de serviços de interpretâçlo simulaône8 em línguâ brasileira
d. sinâis (libras) parâ âtendêr as diversas demândas dr populaçÂo com deficiêncir auditiva que acessam aos
serviços, projetos, progrâmâs e êventos vinculados à Câmara Municipal de Campo Formoso - Bahia. de acordo
com as cspccillcaçôes e quantitativos previstos no termo dc rcÍ'crência.

^inda 
na condiçào de Chelc da Dirctoria Administrativa- vcnho à prcsença de V. Exa., cm cumprimenlo a^s exigências

contidas nâ Lei Fedeíâl no l4,l3J/2021, expor requisiçâo para abcÍtura de Proccsso Administrativo, Termo de
RcÍ'crência. estimativa dc dcspcsa e pesquisa de mercado c documcntos para futura contÍatação.

Nesse aspecto, há a necessidade de intérprdcs de libras nos eventos promovidos pela Câmara de Vereadores de CaÍnpo
Iormoso/BA. Sessõcs ordinárias, extraordináfias, e demais demardas, em que se faz necessiírio a presença de, ao
menos.02(dois)prolissionais, pttra haver revezamento obrigatório, em cumprimento a legislação em vigor.

Atcnder as reuniôcs da Câmar4 em que municipes que frequentam a casa em dias de sessões e possucm dcficiência
auditiva e ncccssitam dc intórpretes de libras para exerccrcm o direito de participação das refcridas scssõcs. bem como,
nas discussõcs quc cnvolvcm os interesses das pessoas com dcficiência. e nos espaços de reuniôes, conferências,
semináÍios e eventos. cuios tcmas envolvam a pessoa com dcficiência e demais demandas. de modo a garantir o acesso
aos espaços de paÍticipação.

Adcquaçào da contratação pâra o atcndimento dÀs necessidadcs a que se destina: as diversas demaÍldas da populaçào
com deficiência auditiva que acessam aos serviços c clentos promovidos pela Câmara de Vereadores de Carnpo
Formoso/BA.

Nesse sentido. a Dirctoria AdministÍaliva consideíando a neccssidadc acima revelada e justilicada sôlicita c encarecc
pela contrataçào dc emprcsa- pêra â aquisiçào dos scn iços ncccssarios à continuidade das atividades administrativas.

Na dicçào do art. 18, inciso IV, da Lei Federal n' 14.133/2021, compete à autoridade solicitante da despesa-
demonstrar o orçauncnto cstimâdo. com as composiçôcs dos preços utilizados para sua formação. com isso. a

Administração Pública dcvc.iuslificar a compatibilidade do prcço contratado com o valor praticado pelo mercado e as
razões para dcÍlniçào do prestador de servrço.

Assim, todas às contratações públicas devem, neccssariamente, ser precedida de pesquisa de prsços, através da
elaboração de orçamcnto cstimado em planilhas de quartitativos s preços unitiírios para a identificação dos valores
praticados no mercado. conccrnente ao objeto similar do presente p.ocesso, consoante inteligência do ârt. 18, inciso
fV, c/c art.23, inciso ll dr Lei Federal n'14.13312021.

Nesse contexto. rcgistra-sc quc. fa-zendo um apanhado do modo como o fuhlro serviço mcrece ser executado. sua
complexidadc. volumc dc dcmanda. conhecimento especifico. custos diÍetos e indiretos, além dos fiscais e de
deslocamento. c da ncccssidadc de obtenção de prcço rcfercncial e estimado e pralicado no mercado. solicito do setor
competente que seja rcaliz-ado c encaminhado a pesquisa de preços. relatório final de valor (mapa comparativo) e
consultas de preços c inlbrnlaçõcs utilir,adas. a fim de inslruir o processo no tocante ao preço reltrencial e estimado.

Dcsta l'olmil com obictivo dc cumprir a missão institucional c atendcr o interesse público, buscando sempre à melhoria
conlinua e a qualidadc dos scrviços prestados e materiais utilizados, essa Administração Pública vale-se dos
inslrumentos legais para contrataçào de scus bens e serviços.

DFD _ DOCUMENTO DE FORMÂLIZAÇÀO D&'D§I'ÂNDA
.{o
Ilmo. Senhor Murilo Albuquerque NâscimeÍto
Presidente da Câmara Municipal

:Ão DA DEMANDA

Os serviços contidos ncstc documento. alem do caráter cslratcgico. lambém visaÍn atender as necessidades intema da
Cámara Municipal através da melhoria da qualidadc da gcstâo, otimizando seus proccssos organizacionais e
proporcionando mclhorcs condições de trabalho aos scrvidores públicos.

DÁ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

DÂ ESTI]\{-{TIVA DE DESPESAS, DÂ COIf.{TIBILTDADE COLÍ OS PREÇOS PRÂTICADOS NO
]!IERCADO

RESULTÀDOS Â SERE]IÍ ALCÀNÇADOS
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Cumprir as mctas e objctivos do PPA - Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentírias, que trata sobre a
adoção de politicas de serviços administrativos de forma planejad4 eÍicaz e eÍiciente que possibilite uma maior
segurarça e modcmização dos processos a disposiçào da sociedade.

O ETP Estudo'lécnico Preliminar foi elaborado com base no que tange o art. 18, inciso I dâ Lei Federal n"
14.13312021 quc trata: a descrição da ncccssidade da contratação fundamentada em estudo técnico prcliminaÍ que
caracte.izc o intercssc público envolvido. e aoÍcscenta conlorme § lo da mesma Lci - O cstudo técnico preliminaJ a que
se refere o inciso I do caput deste artigo de\ erá cvidenciar o pÍoblema a ser resolvido e a sua melhor soluçào. de modo
a permitir a avaliaçdo da viabilidade técnica e cconômica da contrataçào. e contcrá os seguintes elemcntos

No caso especillco os scrviços scrão iniciados no prazo miiximo de até 05 (cinco) dias úteis após emissào da Ordcm dc
Scrviços e terá a sua cxcouçào e vigôncia a partir da assinatura do f,rturo contrato até l2 (doze) meses.

No caso especihco do objeto pretendido, o não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra da forma
global, nos termos do art. 40, § 3a, da Lei Federcl Í1.14733 /2021, se demonstra técnica e economicamente viável
e não tem a finalidade o caráter competitivo da contratação, üsa, tão somente, assegurar a gerência segura da
contratação, a competição necessária em um processo de disputa e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a
de atender a contento as necessidades da Administraçâo Pública, a fim de preservar a competitividade e
fomentar a Iivre iniciativa.

As despesas decorrcnlcs da futura cont.atação serão suportadas pcla dotaçào orçamentária pópria indicada abaixo, que
posteriomente devcrá ser confirmada pclo Dirctoria dc Contabilidade.

Por este instrumento dcclaro ter ciência da.\ iÍÍormações aqui contidÀs. bem como da responsabilidade do papel
exercido na claboraçào da formalizaçào apresenlada- como integmnte requisitante. Ilm conformidade com a lcgislaçâo
que regc o tcma. cncarninhe-se a autoridade compctcnte para análise de con!eniência e opoÍtunidade para a contratação
dcmais providcnciir-s cabiveis.

Logo. diante das inlbrnraçõcs acima t.azidas c os documentos que instruem o presente Memorando, requer quc V. Exa.,
após análisc. autorizc a abertura de procedimento administrativo para dispensa dc Iicitaçào com o objetivo de adquirir
o mcocionado objcto. informo que scguc cm aocxo termo de referência

Campo l-'ormoso - BúiÀ 05 de agosto de 2025

SOLON BISPO DO NASCIMEN o

0003c3

PREVISAO DE DATÀ

ISOO RECURSOS NAO
VINCULÀDOS DE
IMPOSTOS

()] OI CAMARA MUNICIPAL DE
CAMPO FORMOSO

2 OOI MANUTÍiNÇAO DAS
AÇÔES DA CAMARA MUNICP^L

r 3 9019 00 ouTRos
SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURIDICA

3 3 90 3ó 00 ourRos
SERVIÇOS DE '] ERCEIROS -
PESSOA TISICÂ

CHEFE DA DIROTORIA ADMINISTRATIVA

CÂITana MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.23J.07710001-53 - CEP 4.1790-000 - Tel.: (71) 3645 1325
Loteamento Parque Santâ Luzia, n'22 - Câmpo Formoso - Bahia

A I,IN HÀ IlIIiNTO ESTRÁTT,GICO

DA NECESSIDADE DE ELABORACAO OU NÀO DE ESTUDOS PRELTMINARf,S E ANÁLISE DE
RTSCO

DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

DÁ DOTACAO ORCAIIIENTÁ RJA

tTIDÀDE CI:STORA PRO.IETO ATIVIDADf, ELIMII§IO DÊ DESPESÁ FO:\TF-

CONCLL
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1610412025. 112A

Contextos de
Coníerência:

Lista de Referência de Honorários _ portal Febraplls

oqlf 01

APRESENTAÇÃO

INIERPRETAçÃO

TRADUÇÀO

G UIA-INTERPRETAçÃO

sEçÃo 6: GU A- NTERPRE
SIMULTANEA

TAçÃO

1. Em caso de gravação ou transmissão por streaming, acrescenta_se
30% ao serviço a título de direito cle imagem/voz;

2. A d ispo n ibilidade do gu ia intérp rete deve ser co nsiderada hora
tra ba Ihad a.

sERVtçO

Palestras,
Oficin a s,

Seminários,
Co ngressos,
Fó ru ns,
Conferências,

Rs 1.080,00 a

diária (6h)
R§ 180,00 por
hora avulsa

Mínimo dois
guiaintérpretes
por plenária.

Conferência com
mais de 6 horas,

htlps j//fêbrapils.org br/lista-de-reÍerencia{e-honorarios/

AI
Listíde

lista de reíerência é uma ferrame
tra.dutôrei ât ntêÍpiêtâ

DEScRtçÃo vALoR oBSERVAçÃO
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1610412025 11:2A Lista de RefeÍência de Honorários - Portâl Febrapils

Febropils 0&0r05

ruo cas,
Assem bleias de
classes, Encontros
e sim ila res.

Coordenação de
equ ipe TILS

por ptenária

lncluir no
orça mento o
tempo de
preparação para o
evento (mínimo
th)

Va lores de
coordenação e
atuação como
GILS (acréscimo
de 200/0 sobre
va lo r/h o ra

pa d rão)

Mínimo dois
gu ia intérpretes

Contextos de
Conferência:

Contextos So(iais:

Contextos Artísticos e
Culturais:

R§ 1.368,00 a

diária (6h)
RS 228,00 por
ho ra

RS 150,00 por
hora

Preparação e Estudo
prévio para
Contextos Culturais:

Contextos de
Atendimento
Ju rídicos:

Casamentos,
Bodas, Batizados,
Formaturas,
Premiações,
Velórios, Cultos
Religiosos e

simitares.

Espetácu los,
Shows, Cinemas e
sim ita res.

Preparação,
acompanhamento
de ensaios,
leituras
dramáticas e

similares

RS 240,00 por
hora

Mínimo dois
gu iaintérpretes

Rs 48o,oo

RS 1s0,00 por
ho ra

Taxa ú nica por
guiaintérprete,
equ ivalente a um
encontro de
p repa ra çã o.

Mínimo dois
guiaintérpretes

httpsl/íebrapl ls org.br/lsta-de-reíerenciaie-honoraÍios/ 2/6

Atendimento
J urídico em
consu lta a
advogados,
ministério pú blico
e similares
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1610412025.11 28 Lista de ReÍorência de Honorários - Podal Febrapils

Febropils
000tc6
a

AudiênciasJurídicas: Julgamentos,
juizados,
delegacías,
conciliações e

similares

Contextos de Saúde:

hora

RS 150,00 por
ho ra

gu iaintérpretes

Mínimo dois
guiaintérpretes

Consultas
médicas, exa mes,
trata mentos
médicos,
psiq u iátricos,
psicológicos e

simita res.

Acompanhamento
do parto/ciru rBias

Contextos de 5aúde
(ambiente cirúrgico):

Rs 7s0,00 a

diária (6h)

Adicional de
insalu bridade de
300/0 do total para
acompanhamento
de doenças
contagiosas

Mínimo dois
guiaintérpretês

Adicionalde
insa lu bridade de
300/0 do totatpara
acompanhamento
de doenças
contagiosas

Um guia intérprete
até uma hora

Contextos
Empresariais:

Contextos de Lazer e
Turismo:

Parq ues, museus,
clu bes, excursões,
passeios e

simitares.

Treinamentos,
seleções de
emprego,
reun iões e
sim ila res

Cadastramento,
atend imentos e

RS 180,00 por
ho ra

RS 180,00 por
hora

RS 150,00 até
duas horas

Mínimo dois
guiaintérpretes a

partir de uma
ho ra.

Mínimo dois
guiaintérpretes

https //íebrap ls oÍg brllsta-de-referenc aie-honorarios/ 3t6

Contextos de
Serviços Públicos e

Atendimentos
ind ividua Iizados
simu ltâ neos: dois
gu iaintérp retes
para cada quatro
surdos

Processo: 26413e25 -  D
oc. 99 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
U

RILO
 A

LBU
Q

U
ERQ

U
E N

A
SCIM

EN
TO

 - 29/09/2025 12:50:08
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 Código do docum
ento: 3969c6a9-c381-4d27-97b6-e2d19a5ddee8



16tO412025. 11 .28 Lisla de Referêncra de Honorários - Porlal Febrapils

Febropils &00!0i
em )ervrços )oclarS:

Acompanhamento
em Atividade
Pedagógica (avulsa)

oeneTrctos e
s im ila res.

Vestibu lares,
exames, provas,
concu rsos e

simitares.

Passeios, saídas
de campo, feiras,
eventos escola res,

etc.

no ra

adicional

Nível básico
RS 150,00 por
ho ra

Nível médio
RS 225,00 por
hora
Nível superior
RS 300,00 por
hora

Mínimo dois
guiaintérpretes

Acompanhamento de
Liderança/Autoridade

RS 180,00 por Mínimo de 4 horas
hora

Mínimo dois
guiaintérpretes

Valor da
diária de RS

250,00 mais o
va lor da hora
de
interpretação,
segundo
atividade
descÍita na

lista

Um gu iaintérprete

çÃoSEçAO 8: GU lA-l NTERPRETA
SIMULTANEA REMOTA

1. O profissionaideve d ispo r dos recursos tecnológicos e conexão para

oferta do serv iço;
2. Como a interpretação remota é unra atividade que exige

concentração extrema e gera grande desgaste, os intérpÍetes
trabalhâm sempre em eq u ípe;

3. Serviço recomendado para surdocegos com baixa visão.

sERVrçO VALOR oBsERVAçÃO

Acréscimo de 300/o

sob o va lor
Mínimo dois
gu iaintérpretes

h ttp s://Íe b ra p ils org br/hsta-de-referenc aie-honorarios/ 416

Contextos Aplicação
de Provas:

Gu ia interp retação de um
orador em loca I
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16t04t2025 . 11..28 Lista de Reíerência de Honorários - Portal Fêbrâpils

0 00108
aFebropils

vra DrUzaoa por
tecnologias da informação e
da comunicação.

acoroo com a Irsta

SEçAO 7: GU lA-INTERPRETAçAO
EDUCACIONAL

1. Recomenda se atuação de dois guiaintérpretes;
2 A carga horária deve considerar, no mínimo, 250lo do tempo para

estudo e preparaçào dos gu ia inté' p retes.

sERVrçO

Educação Básica e Té<nica e Tecnológica

Superior

Especialização, Mestrado e Doutorado

VALOR

RS 2.520,00

Rs 3.240,00

R5 4.200,00

oBsERVAçÂO

20 horas semanais

20 horas semanais

20 horas semanais

çÃoSEçAO 8: GU lA-l NTERPRETA
SIMULTANEA REMOTA

1. O profissionaldeve dispor dos recursos tecnológicos e conexão para

oferta do serviço;
2. Como a interpretação remota é uma atividade que exige

concentração extrema e gera grande desgaste, os intérpretes
trabalham sent pre em eq u ipe;

3. Serviço recomendado para surdocegos com baixa visão.

sERVtçO VALOR

Gu iainterpretação de um
orador em local
diferente do intérprete,
via bilizada por
tecnologias da informação e

da comunicação.

Acréscimo de 300/o

sob o valor
da atividade de
acordo com a lista

It/ínimo dois
guiaintérp retes

httpsl/Íebrapils.org.brllista-de-íe[ereocia4e-honorarios/ 5i6

oBSERVAçÃO
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1610412025 11:28 Lrstâ de ReÍerênciâ dê Honorários - Porlal Febrapils

000Febropils o.

Copyright Cg 2022. Todos os direitos reservados

Política de Privacidade Termos de Uso

lnsira seu e-mail

Cadastra r

Fique por dentÍo de tudo que acontece na Febrapils

lnscreva-se em nosso newstetteí para receber as principais inÍormações e notícias sobre a categoria
profissionat.

rnats

falecom@Íebrapils,org.br

httpsr/febrapils.org brllsta-de-reíerencia-de-honorafl os/

,tSeu nome
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CAMARA MUNlCIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DA BAHIA

Loteamento Parque Santa Luzia, n 22-CEP 44790-000
CNPJ 1 3.233.077.0001-53 - Telefona (74) 3645 1325

Campo Formoso - Bahia

ESTTMATTVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

Objeto: Credenciamento de profissionais/empresas para prestação dê
serviços de interpretação simultânea em Lingua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), sob demanda, pera etendimento às ações, eventos e sessões da
Câmara Municipal de Campo Formoso - BA.

1. TABELA DE PREçOS UN|TÁR|OS REFERENCTATS

- Para atividades com duração superior a 2 horas, são requeridos dois
intérpretes atuando em revezamento.

2. ESTIMATIVA DE DEMANDA MENSAL E ANNUAL

000! I c

Item Descrição do
Serviço

Unidade Valor Referencial
Unitário (R$)

1 lnterpretação
simultânea em
LIBRAS -
atuação individual

Hora trabalhada R$ 180,00

2 lnterpretação
simultânea em
LIBRAS -
atuação em dupla
(revezamento)

Hora (por
profissional)

R$ 180,00

Tipo de Evento Quantidade
média mensal

Duração média
(horas)

Total estimado
de horas/mês

Sessôes
ordinárias/plenárias

4 3 12

Audiências
públicas / eventos
institucionais

3 J o

Sessão lntinerante 1 2 2

Total mensal
estimado de horas

23 horas

Estimativa anual: 23 horas/mês x 12 meses = 276 horas/ano

I

I
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3. MEMORIA DE CÁLCULO DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

Valor unitário estimado por hora trabalhada: R$ í 80,00

Quantidade total estimada de horas/ano: 276 horas

Cálculo: 276 horas x R$ 180,00 = R$ 49.680,00 (valor global estimado)

Cálculo : 270 horas x R$ 180,00= R$ 48.600,00 (valor máximo estimado)

4. FONTES DE PESQUISA E PARÂMETROS UTILIZADOS

A estimativa de preços unitários foi obtida a partir de pesquisa de mercado,
considerando:
- Tabelas FEBRAPILS - Seção 06
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1. FUNDAMENTAÇAO

1.1. Em cumprimento e conforme prevê a Lei No. 14.1331202'1, é elaborado o
presente Termo de Referência para contratação de lntérpretes de libras visando a
prestação de serviços de interpretação, junto a Câmara de Vereadores de Campo
Formoso/BA.

2. OBJETIVO
2.l.Constitui objeto deste CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/EMPRESAS
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE INTERPRETAçÃO SIMULTÂNEA EM L|NGUA
BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) PARA ATENDER AS DIVERSAS DEMANDAS DA

POPULAçÃO COM DEFICIÊNCA AUDITIVA QUE ACESSAM AOS SERVIçOS,
PROJETOS, PROGRAMAS E EVENTOS DA CAMARA MUNIGIPAL DE CAMPO
FORMOSO - BA.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Nesse aspecto, há a necessidade de intérpretes de libras nos eventos promovidos

pela Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA, Sessóes ordinárias, extraordinárias,

e demais demandas, em que se faz necessário a presença de, ao menos, 02(dois)
profissionais, para haver revezamento obrigatório, em cumprimento a legislação em vigor.

3.2.Atender as reuniÕes da Câmara, em que municipes que frequentam a casa em dias

de sessões e possuem deficiência auditiva e necessitam de intérpretes de libras para

exercerem o direito de participação das referidas sessões, bem como, nas discussões
que envolvem os interesses das pessoas com deficiência, e nos espaços de reuniÕes,

conferências, seminários e eventos, cujos temas envolvam a pessoa com deficiência e
demais demandas, de modo a garantir o acesso aos espaços de participação.

3.3. Justificativa do credenciamento: A contrataçáo de intérpretes de libras enquadra-se
em hipótese prevista na Lei 14.133121 , art. 60, inciso XLlll - credenciamento: processo

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca

000_112

TERMO DE REFERENCIA
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interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando
convocados. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, torna-se a alternativa mais viável
para que sejam cumpridos os princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade.

3.4.Adequação da conúatação para o atendimento das necessidades a que se destina: as
diversas demandas da população com deficiência auditiva que acessam aos serviços e
eventos promovidos pela Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO O C|CLO DE
vrDA DO OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
4.í.4 escolha da solução de contratação de serviços de tradução e interpretação em

LIBRAS baseia-se na necessidade de atender às demandas específicas no contexto da
Câmara de Vereadores, garantindo ao mesmo tempo eficiência econômica, transparência
e conformidade legal. Outros aspectos importantes dessa abordagem é: promover a

inclusão e acessibilidade da Pessoa com deficiência em açÕes, contribuindo para uma
participaçâo democrática e igualitária. A soluçâo proposta envolve a contratação de
serviços de traduçáo e interpretaçáo em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) pela Câmara
de Vereadores. Esses serviços serão prestados por profissionais capacitados, tanto
pessoas físicas quanto jurÍdicas, mediante requisição e de Íorma contínua. A contratação
abrangerá a tradução e interpretação nos dois sentidos: Português/LIBRAS e
LIBRAS/Português, com nivel médio ou superior de proficiência.

4.2. Parcelamento ou não da solução: Parcelamento não será adotado conforme está
previsto no art. 40, § 30, inciso l, da Lei 14.13312021 .

4.3.4 contratação por credenciamento de profissionais, seja pessoa física ou jurídica,
possui diversos requisitos e razôes, o que depende das necessidades especificas e
características dessa organizaçáo. No contexto da contratação de tradutores e intérpretes
de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) pela Câmara de Vereadores de Campo
Formoso/BA, esses requisitos e razões incluem:

00011r

a) Demanda Variável: A demanda por serviços de tradução e interpretação em LIBRAS
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pode variar ao longo do tempo, sendo difícil prever a quantidade exata de profissionais

necessários em um período específico. O credenciamento permite a flexibilidade de contar
com diferentes profissionais conforme a necessidade.
b) Especialização Técnica: A traduçáo e interpretação de LIBRAS requer habilidades
específicas e conhecimento profundo da língua de sinais. Ao credenciar profissionais

especializados, a Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA assegura a contratação
de indivíduos com competências técnicas adequadas.
c) Agilidade nas Contratações: O credenciamento simplifica o processo de
contratação, permitindo que a Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA tenha
acesso imediato a uma lista de profissionais já qualificados e disponíveis quando

necessário. lsso agiliza a resposta às demandas de tradução e interpretação.
d) Diversidade de Habilidades: O credenciamento possibilita a contratação de
profissionais com diversas habilidades e experiências, atendendo a diferentes demandas,
como interpretação em reuniÕes, tradução de documentos e outros serviços especiÍicos.
e) Atendimento a Situaçõês Emergenciais: Em situaçóes emergenciais ou imprevistas,
como a necessidade de interpretaçáo em uma reunião de última hora, por exemplo, a

existência de profissionais credenciados facilita a contrataçáo rápida e eficaz.
f) Promoção da Concorrência Justa: O processo de credenciamento promove a

concorrência justa entre os profissionais interessados, garantindo a igualdade de
oportunidades e possibilitando a escolha dos melhores candidatos com base em critérios
objetivos.

5. DOS ELEMENTOS MINIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar)
5.1 . Por razÕes de economia processual e considerando a baixa complexidade do objeto
de contrataçáo, observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos
mínimos do ETP, disposto no art. í8, § 20 da Lei 14.13312021.

6. DOPLANO DECONTRATAçÃOANUAL
6.1. O objeto da contrataçáo não está previsto no Plano de Contrataçôes Anual, mas está
comtemplado na Lei Orçamentária Anual - LOA.

7. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 . Subcontratação
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7.1.1. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.2. Garantia da contratação
7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

8. MODALIDADE DECONTRATAÇÃO
8.í. Para eventual prestação de serviços, será utilizado o procedimento auxiliar de
Credenciamento, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 .

9. DAS CONDrÇOES E RESTRTÇOeS Oe PART|CIPAÇÂO
9.1.Serão aptos a participarem do Credenciamento em tela, os lntérpretes de libras que

estiverem em conformidade com as exigências para exercício da profissão de tradutor,
intérprete e guia-intérprete conforme está previsto no art. 4o da Lei 14.704 de 25 de outubro

de 2023 e atenderem satisfatoriamente às exigências contidas no Edital e neste Termo de
Referência.

9.2. Poderá participar Pessoa Física ou Jurídica legalmente constituídas que satisfaçam
as condições de habilitação fixadas no Edital e seus anexos, durante a vigência do Edital,
Todos os licitantes que atenderem às condiçÕes de habilitação estabelecidas no Edital
serão considerados credenciados.
9.3. Não poderão participar:

L O Licitante que nâo apresentar os documentos necessários à habilitação.

ll. Tiver sido punido com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública Municipal, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão
da Administração Federal, Estadual ou Municipal.
lll. O Licitante que não preencher as condições de credenciamento estipuladas neste
Termo de Referência.

9.4. A participação no certame implica em aceitação de todas as condiçÕes estabelecidas
no Edital e seus anexos, caso contrário, poderá ocorrer o descredenciamento do lntérprete
de libras, caso este não cumpra as regras e condiçoes fixadas para o atendimento, sendo
este imediatamente excluído do rol de credenciados prestadores.
9.5. O Interprete de libras credenciado deverá seguir rigorosamente o exposto no Decreto
no 'l 1.878, de 9 de janeiro de 2025 e da Lei 14.13312023, e das demais legislações
pertinentes.
10. DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA PARTICIPAÇÃO

Processo: 26413e25 -  D
oc. 99 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
U

RILO
 A

LBU
Q

U
ERQ

U
E N

A
SCIM

EN
TO

 - 29/09/2025 12:50:08
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 Código do docum
ento: 3969c6a9-c381-4d27-97b6-e2d19a5ddee8



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DA BAHIA

Loteamento Parque Santa Luzia, n 22-CEP 44790-000
CNPJ 1 3.233.077.0001-53 - Telefona (74) 3645 1325

Campo Formoso - Bahia

000;116

,IO.í, PESSOA FISICA
10.1.1.Os lntérpretes de libras interessados no credenciamento deveráo formalizar
requerimento, dirigido à sede da Câmara de Vereadores de Campo Formoso, com
endereço à Loteamento Parque Santa Luzia, n 22, Campo Formoso, Bahia, CEP 44.790-
000, anexando os seguintes documentos, em envelope devidamente lacrado e identificado.

10.1.2.Diploma em curso de educaçáo profissional técnica de nível medio em Tradução e
lnterpretação em Libras; diplomado em curso superior de bacharelado em Traduçâo e

lnterpretaçâo em Libras - Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e
lnterpretação em Libras ou em Letras - Libras e/ou diplomado em outras áreas de

conhecimento, desde que possua diploma de cursos de e)Íensão, de formação contrnuada

ou de especializaçâo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e
que tenha sido aprovado em exame de proficiência em tradução e interpretação em Libras

- Língua Portuguesa.

10.1.3.Cópia da cédula de identidade ou outro documento oÍicial, que contenha o número

do RG bem como o número do CPF, a exemplo: carteira detrabalho, carteira de habilitação

etc.;

í 0.1 .4. Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos federais e

dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
10.1.5.Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativa, de Tributos Municipais do local

onde esteja registrada sua matrícula.

10.1 .6. Certidoes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3o do art. 88 da Lei 14.133121 ,

atendendo o quanto previsto no art. 67 da Lei 14.133121.

10.2. PESSOA JURiDICA
10.2.1. PESSOA JURiDICA:
10.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades, bem como ata de eleiçáo e posse da atual diretoria ou

Certificado do MEl, se for o caso;
10.2.3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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10.2.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do
licitante;

10.2.5. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do
licitante;

10.2.6. Prova de regularidade para com a F azenda Federal e a Seguridade Social,
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
10.2.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

í0.2.8.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943.";

10.2.9.Certidâo Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa

física; OU a empresa interessada, submetida a processo de recuperação judicial, deverá
comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto,

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se
apta, econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos
da Lei Federal n.o 14.13312021.

10.2.10. Certidoes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 30 do art. 88 da Lei 14.133121 ,

atendendo o quanto prevrsto no art. 67 da Lei 14.133121

10.2.11. Cópia do CPF do representante legal;

10.2.12. Cópia da cedula de identidade civil do representante legal;
10.2.13. Termo de autorização de uso de voz e imagem (modelo do Anexo ll),
10.2.14. Solicitação de credenciamento (modelo do Anexo lll);
í0.2.í5. Declaração de que cumpÍe o disposto no inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal (Modelo do Anexo lV);
10.2.16. Declaraçâo assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da
proponente para licitar ou contratar com a Administração (modelo do Anexo V);
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10.2.17. Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (modelo Anexo Vl);
10.2.18. Cumprimento dos requisitos de sustentabilidade (Anexo Vll).
11. DA CONVOCAÇÃO DO CREDENCTADO
1 1.1. O lnterprete de libras credenciado convocado deverá comparecer para celebrar o

contrato administrativo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
da comunicação para tal, através de correio eletrônico ou notiÍicação pessoal.

1 1.2. Quando o lntérprete de libras credenciado não comparecer, será convocado o
lntérprete de libras credenciado seguinte, constante na lista resultante deste
procedimento, respeitado o ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da comunicação de que trata o item anterior.
1 1.3. PRÉ-QUALTFTCAÇÃO
1 1.3.1 . Para esta etapa deverão ser entregues os documentos exigidos por lei;

11 .4. DOS CRrrÉRrOS DE AVALTAÇÃO TÉCNTCA E DA HABrLrrlÇÂO;
11.4.1. A avaliação da documentaçáo será realizada pelo o agente de contratação e
equipe de apoio, designada pela Câmara Municipal de Vereadores, tendo como base para

avaliação os critérios estabelecidos no edital.
11.4.2. Comprovação de qualificação técnica específica - a ser comprovada mediante

a apresentaÇáo dos seguintes documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento:

a) Cópia dos documentos comprobatórios, que está apto a prestaçáo dos serviços,

na área o qual está pleiteando credenciamento;

b) Relação do pessoal, com as respectivas formaçôes profissionais e pós

graduaçÕes (doutorado, mestrado e/ou especializaçoes), informando os números dos

registros no respectivo Conselho de Classe, caso possuam.

11.4.3. As entidades que não atenderem aos requisitos exigidos, na Chamada Pública,

serão consideradas inabilitadas.
11.4.4. A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas
aqueles necessários e na quantidade viável para atender à demanda da Câmara de
Vereadores de Campo Formoso.
11.4.5. A entidade que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar
a documentação necessária à habilitação em data oportuna, determinada pela Câmara de
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Vereadores, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada Pública.

1 1.5. Do exame dos documentos juridicos, fiscais e econômicos
11.5.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissão de Licitação responsável
pela Chamada Pública se reunirá para análise da documentação apresentada.
11.5.2. Se necessário a Comissão solicitará, por escrito, ao interessado informaçoes e
documentos adicionais que complementem o processo de habilitação.

11.5.3. Poderá a Comissâo ou qualquer representante dos serviços, proceder a

diligências em documentos ou instalações e equipamentos do interessado a fim de

fundamentar seu parecer.

1'1.5.4. A Comissão, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de
qualquer órgão Municipal ou Estadual, para subsidiar suas decisôes, nâo só para o exame

de documentos jurídicos fiscais e econômicos, mas também para avaliaçâo da capacidade

técnica e operacional.

11.5.5. A Comissão de Chamada Pública, procederá a avaliação da viabilldade técnica

e operacional dos interessados, devendo as manifestaçôes não superarem o prazo de72
horas.

11.6. Será indeferida a habilitação das empresas ou entidades
11.6.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes

ao seu ramo de atividade, expressas nos documentos de constituiçáo da empresa ou

entidade;
11.6.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais nâo possuam

o devido registro ou inscrição na entidade profissional competente;
í í.6.3. Que não possuam em seu quadro especialista devidamente habilitado;
11.6.4. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada,

ou que tenha apresentado documentos com data vencida;
11.6.5. Que estejam com falência decretada,
11.6.6. Que tenham sido declarados inidôneos;

11.6.7. Que estejam impedidos de contratar com o município, ou outro ente da federação;
1í.6.8. Que tenham sócios administradores, ou, diretores integrantes do quadro de

servidores municipais, as pessoas ligadas a qualquer desses por matrimônio ou

parentesco por afinidade ou consanguinidade, ate o segundo grau, ou por adoção
conforme art. 89 da lei Orgânica;
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11.6.9. Que não apresentarem a documentaçáo complementar no prazo estabelecido
pela Comissáo;
11.7 .Da decisão da comissão

'11.7 .1 . Após a análise da documentação a Comissáo emitirá seu parecer, sendo
registrado em ata e anexado aos autos do processo administrativo próprio;
11.7 .2. Todas as decisÕes da Comissão serâo publicadas no Diario Oficial;
11.7 .3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver pareceÍ
favorável da Comissão.
11.7.4. O deferimento do pedido de habilitação e alterações posteriores não constitui
compromisso de contratação pelo município.
11.7 .5. A habilitação poderá ser renovada bastando, para isso, atualizar os documentos
vencidos. No caso de assinatura de contrato, será obrigatória a renovaçáo dos documentos

com validade vencida, sob as penas da lei.

11.7 .6. A atualizaçáo da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o
interessado, bastando para isso que apresente documentação comprovando a alteraçáo
solicitada;
11.7.7. A Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA a qualquer tempo, garantida

a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou cancelar a habilitação de qualquer prestador

de serviço que deixar de atender as condiçoes jurídicas, fiscais, econômicas, Íinanceiras

ou técnicas e demais condiçóes que originaram sua habilitaÇáo ou ainda que venham a
incorrer em qualquer das condiçÕes impeditivas para habilitação discriminadas no Edital;

11.7 .8. Será gerado um banco de prestadores, com todos os habilitados pela presente
Chamada Pública

12. DAS COND|ÇOES DE EXECUÇÃO
12.1.Os profissionais deverão prestar o serviço em local determinado pela Câmara de
Vereadores de Campo Formoso/BA em carga horária definida na especificaçáo do objeto
a critério da administração pública, podendo ser prorrogados, na forma da Lei Federal n.o

14.13312021, caso haja interesse da Administração Pública.
12.2. Os serviços operacionalizados pela contratada deverão atender as necessidades
da Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA.
13. PRAZO, LOCAL E COND|ÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
13.1.O prazo para execução dos serviços, após firmar contrato, será imediato.
13.2. Os serviços objeto deste credenciamento não poderáo sofrer soluçáo de
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continuidade, durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados pela

credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e operacional desta.
13.3. O local da prestação dos serviços será definido pela Câmara de Vereadores de
Campo Formoso/BA.

13.4. Os serviços serão prestados conforme descrito em contrato e fiscalizados pela

Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificaçÕes constantes neste termo.
13.5.Os serviços quando prestados, no todo ou em parte, em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e no contrato não serão pagos, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

13.7.4 Contratada obriga-se a manter durante toda a execuçáo do Contrato,
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas no contrato.
14. OAS COND|ÇOES DE EXECUÇÃO
14.'1. O regime de execução poderá ser prorrogado na forma da Lei Federal n.o 14.133121,

caso haja interesse da Administração Pública e enquanto o prestador credenciado
mantiver os requisitos exigrdos para a classificação, observando-se as seguintes diretrizes.
14.2. O serviço será realizado na(s) Unidade(s) Credenciada(s) por esta Chamada
Pública ou outro local em que a Câmara de Vereadores faça indicação.
14.3. A fatura deverá ser acompanhada, mensalmente, de cópias de comprovantes de
recolhimento dos encargos sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de
regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133121 .

14.4. Fica vedada a cessâo ou transferência do objeto deste credenciamento;

14.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública, e no
contrato, especialmente os abaixo discriminados:
14.6. Quanto ao pessoal:
14.6.1. Executar os serviços mediante o trabalho de sua equipe técnica, composta por
pessoal especializado e habilitado, em conformidade com o que dispóe a legislação
federal.
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14.6.2. Compelir os funcionários a se apresentarem uniformizados e identificados, de
acordo com as respectivas funçôes;
14.6.3. Responsabilizar-se pela totalidade do pessoal para execução dos serviços,
ficando claro que a Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA, não fornecerá pessoal,

mesmo que em caráter temporário, para o exercício de atividades objeto desta chamada
pública;

14.7. Quanto à organização/operacionalização/controle:
'14.7 .1. Os serviços ou fornecimentos necessários não serão objeto de pagamentos

especificos, devendo seus custos serem absorvidos pelos valores contratados. A Câmara

de Vereadores de Campo Formoso, sempre que julgar oportuno fará avaliaçoes da
qualidade dos serviços prestados;

14.7.2. lmplementar uma estrutura organizacional de modo a facilitar o
desenvolvimento de uma cultura de segurança;
14.7.3. lnvestigar causas de desconformidade com as leis que regulam o exercício da
atividade, identificando circunstâncias e consequências, adotando, ainda, as medidas
cabíveis para corrigir as falhas detectadas e prevenir a recorrência de infraçÕes similares,
com apresentação de medidas corretivas das não conformidades;

14.8. Da formalização das contratações:

14.8.1. Os prestadores selecionados seráo chamados para assinatura do contrato,

cuja minuta constante do Edital, conforme necessidade e conveniência da Câmara de

Vereadores de Campo Formoso, momento em que tomarão conhecimento do seu teto
financeiro,
14.8.2. No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador

selecionado, deverá ser assinado Termo de Desistência;
14.8.3. Assinado o instrumento contratual, caberá ao Câmara de Vereadores de

Campo Formoso providenciar a sua publicaçáo em Diário Oficial, aúavés de extrato
resumido do termo de contrato, decorrente do presente processo de credenciamento de
prestadores de serviços;
14.8.4. A assinatura do contrato ficará sob responsabilidade da Câmara de Vereadores
de Campo Formoso.

15. CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO
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15.1. Recebimento do Objeto
15.1.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33, de 2021 ,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

15.1.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

15.í .3. A execução ocorrerá sob demanda, conforme solicitação da Câmara

Municipal, mediante convocaçáo do(s) profissional(is)/empresa(s) credenciado(s) em ordem

de disponibilidade
15.1.4. O pagamento será efetuado com base em relatório de execução dos serviços
prestados, contendo data, horário, evento atendido e quantidade de horas trabalhadas,
devidamente atestado pelo fiscal do contrato. A unidade de medição será a hora

trabalhada.
15.2. Liquidação

15.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de

liquidação, na forma desta seção.

15.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:
15.2.2.1. O prazo de validade;
15.2.2.2. A data da emissáo;
15.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
15.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
15.2.2.5. O valor a pagar; e
15.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.2.3. Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
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prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
15.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art 68 da Lei no 14.133 de 2021

15.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, que

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

í 5.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de inegularidade do contratado,

será providenciada sua notifrcaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
15.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla deÍesa.
í 5.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situaçâo junto ao SICAF.

15.3. Prazo de pagamento

15.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior.

15.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

00 0:21
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sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do indice Nacional de PreÇos ao

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correçáo monetária.

15.4. Forma de pagamento

'15.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

15.4.3.
aplicável

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

15.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaçâo vigente.

15.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condrcionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento.

16. HIPOTESESDEDESCREDENCIAMENTO
16.4. O presente credenciamento tem caráter precário sendo que, a qualquer
momento, o credenciado ou o credenciante podem solicitar o descredenciamento,
caso não haja mais interesse em mantê-lo.
16.5. O Credenciante pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:

a) Após haver confirmado recebimento de mensagens/requisição/ordem de serviço

solicitando a execução de um serviço, o credenciado deixar de executá-lo;
b) O Credenciado se recusar, por 02 (duas) vezes, a receber a notificaçáo para realizar
um serviço de Libras de forma injustificada.
c) A recusa no recebimento da ordem de serviço pelo credenciado, em que pese
justiÍicada, Íaz com o que o mesmo só receba nova ordem de serviço após esgotada
a lista de credenciados.
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16.6. O náo-cumprimento das disposiçoes mencionadas neste Termo poderá

acarretar o descredenciamento do Credenciado, garantido o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

,l.7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
17.4. Os serviços contratados serão prestados pela contratada diretamente através de
seus profissionais;

'17.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da contÍatada a utilização de
pessoal para execuçáo do objeto do contrato, incluidos os encargos kabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo

ônus e obrigaçÕes em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município.

17.6. A contratada obriga-se ainda a:

17.6.3. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou

normas exigidas pelas legislaçôes pertinentes.

17.6.4. Cumprir as normas do conselho federal e regional da categoria profissional qual
Íaz patle,
17.6.5. O prestador contratado deverá cumprir os requisitos para a garantia da
qualidade e segurança dos serviços prestados.

17.6.6. Cumprir todas as normas legais e regulamentares de Medicina e Segurança do
Trabalho;
17.6.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência;
17.6.8. Apresentar sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;
17.6.9. Providenciar e manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e
qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração do contrato;
17.6.10.Atender com presteza as reclamaçÕes sobre a qualidade dos serviços

000_r26

16.7. Fica facultada a defesa prévia do Credenciado, a ser apresentada no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação do descredenciamento.
16.8. Uma vez iniciado o procedimento de descredenciamento pela Câmara de
Vereadores, a execuçâo do serviço será repassada ao próximo Credenciado da "Íila",

ainda que esteja em andamento o processo de descredenciamento, inclusive na fase
de contraditório.
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executados providenciando sua imediata correção sem ônus para o município desde
que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e meio
adequados a prestação do serviço;
17.6.11. O prestador contratado deverá atender às demais especificações contidas no

Termo de Referência;

17 .6.'12. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer nalureza causado ao
município e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em

consequência de erro, impericia ou imprudência;
í 7.6.13. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

17.6.14. Apresentar sempre que solicitado, comprovaçáo de cumprimento das
obrigaçôes úibutarias e sociais legalmente exigidas;
17.6.15. Providenciar e manter atualizadas todas as licencias e alvarás junto às

repartiçÕes competentes, necessários a execução dos serviços objeto do contrato;
17.6.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas para

credenciamento e para a celebração do contrato;

'17 .6.17. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços
executados providenciando sua imediata correção sem ônus para o município desde
que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e meio
adequados a prestação do serviço;
17.6.18. Cumprir as demais normas do conselho federal e regional de medicina;
17.6.19. Cumprir o disposto no art. 68,V1 da Lei Federal no 14.13312021.

18. DAS OBRTGAÇÕES OaCONTRATANTE
18.4. os recursos mensais necessários aos pagamentos dos serviÇos prestados pela
contratada;
18.5. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados;
18.6. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos servlços pela
contratada.
18.7. Garantir à empresa contratada os meios e condiçôes adequados para a eficiente
prestação de serviço.
18.8. Publicar o resumo deste CONTRATO e dos aditamentos que houver em Diário
OÍicial.
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19. DAS SANÇOES CONTRATUATS

19.1 O descumprimento das obrigações constantes em contrato importará com base
no artigo 156 da Lei Federal n' 14.133121 , garantida a prévia defesa.
19.2 A inobservância pela(s) empresa(s) que vier (em) firmar contrato, de qualquer

cláusula ou obrigação constante do contrato, ou de dever originado de norma legal ou

regulamentar pertinente, auloÍizatá o município, garantida a prévia defesa, a aplicar,

em cada caso, as sanções previstas nos artigos 156,162, da Lei Federal no 14.133121:

1 9.2.1.Advertência escrita;
19.2.2 Multa-dia de ate 1i30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato;

19.2.3.Multa de 2o/o alé 5% do valor mensal do contrato;
19.2.4 Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações,

consultas ou procedimentos;
19.2.5 Suspensão temporária de contratar com a AdministraÇão Municipal;

19.2.6 Rescisáo do contrato, convênio ou outro reajuste;

'l9.2.7 Declaraçáodeinidoneidade;
20 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
20.2 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 202í, quais sejam:

20.2.4 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.2.5 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.2.6 Dar causa à inexecução total do contrato;

20.2.7 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.2.8 Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

20.2.9 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.2.10 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

20.2.11 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
20.2.12 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do

contrato;
20.2.13 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
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21 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
21.2 O Prazo para início do fornecimento/ serviço é imediato, contados da
emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos endereços
designados pela Câmara de Vereadores de Campo FormosoiBA

21.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
20.2.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
20.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
20.3.4 Na aplicação das sançóes serão considerados:
20.2.5.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
20.2.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

20.2.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
20.2.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

20.2.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

20.4Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud icialmente;
20.5A aplicação das sançÕes previstas neste Termo de Referência ou no Aviso de
Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública;
20.6A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
20.7A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de
2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999;

20.8As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas nos anexos
a este Aviso.
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responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução
do contrato.
21.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.'t33, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

21.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

21.6 As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

21.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de lmediato.

21.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.
21.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art.

1í7, caput), o Sr. Antônio Marcos da Silva Antunes, matricula no 58, para exercer
a citada funçáo, confoÍme Portaria no 10312025.

2'1.10 O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.
21.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei no 14.133, de 202í. art.'1 17, §1o).

21.12 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
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contrato emitirá notiÍicaçÕes para a correção da execução do contrato,
determinando pÍazo paa a correção.
21.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.
21.14 No caso de ocorrências que possam invrabilizar a execuçáo do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.
21.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
21.16 O fiscal adminisúativo do contrato verificará a manutenção das
condiçóes de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,

as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

21.17 Caso ocorra o descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.
21.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo.
21.19 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitaçáo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
2'1.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
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e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.
21.2'l O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
21.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de
processo administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sançôes,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

21.23 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovaçáo ou prorrogação contratual.
21.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes

sobre a consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Adm in istraçâo.

22 DAVIGÊNCN
22.2 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses prorrogável por iguais e
sucessivos períodos nos termos de legislação aplicável.

23 DA INEXISTÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO
23.2 Do contrato não decorre vÍnculo empregatício de qualquer natureza entre a

Câmara de Vereadores de Campo Formoso e os lntérpretes de libras.

24 DO FISCAL DO CONTRATO
24.2 A Càmara de Vereadores de Campo Formoso/BA fis calizaráo, por intermédio
dos técnicos, especialmente designados para este fim, o cumprimento das
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto à

qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislação e demais normas
pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência
que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades eiou
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irregularidades.
24.3 O fiscal da Câmara de Vereadores de Campo Formoso/BA anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis.
24.4 f odo o prestador contratado ficará sujeito à fiscalizaçâo da Câmara de
Vereadores de Campo Formoso/BA durante a vigência do contrato ou até quando

a legislação vigente possibilitar tal açáo, por meio de técnicos e auditores,
respectivamente. Todo prestador fiscalizado/auditado deverá:

24.4.4 Permilir o acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE ou da
comissão designada para tal;
24.4.5 Responder relatório no tempo solicitado pela fiscal do contrato;

24.4.6 Disponibilizar documentação solicitada pela Diretoria de Regulação e/ou
auditoria;

25 DASCONDTÇOES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DECONTAS
25.2 O pagamento devido à empresa contratada, pelos serviços efetivamente
prestados, será efetuado mensalmente, em até 30 dias após a emissão de Nota

Fiscal, em conta corrente fornecida pela então contratada.
25.3 O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado, assinado pela

fiscalização e acompanhamento do contrato que seÍáo designados pela Câmara de
Vereadores.
25.4 Nos casos de ocorrência de intenupção de serviços ou modificaçáo de
procedimentos de forma náo combinada entre as partes, os pagamentos mensais
deverão ser suspensos ate que o episódio seja esclarecido
25.5 Os pagamentos estâo condicionados à apresentação e processamento da
produção conforme cronograma estabelecido pela Câmara de Vereadores de Campo
Formoso, observados os seguintes procedimentos:

25.5.4 Os serviços realizados deverão ser apresentados para aprovação, conforme
cronograma estipulado pela Câmara de Vereadores de Campo Formoso, para
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efetivação do pagamento pelo Setor Financeiro, conforme valor aprovado.
25.5.5 A nota fiscal será emitida após o prestação de serviço, consoante os valores
aprovados.

25.5.6 Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista.

25.6 Os valores a serem pagos observarão a Lista de Referência de Honorários
da Federaçáo Brasileira das AssociaçÕes dos ProÍissionais Tradutores e

lntérpretes e Guia-lntérpretes de Língua de Sinais (FEBRAPILS).

25.6.4 Nos preços fixados estão incluídos todos os custos com material de consumo,

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da(s)

empresa(s) contratada(s), como também fardamento, transporte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das

obrigaçÕes assumidas.
25.6.5 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da

entrega da nota fiscal emitida de acordo com a prestaçáo de serviço efetuada.

25.6.6 A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,

tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto

tributário.
25.7 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
CASOS:

25.7.4 Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
25.7.5 lnadimplência de obrigaçoes da CREDENCIADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
25.7.6 Não execução das condições estabelecidas no contrato;
25.7.7 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, apresentadas pela CREDENCIADA;
25.7 .8 O "atesto" fica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigaçoes
assumidas;
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25.7.9 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento Íicará pendente até que a CREDENCIADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovaçâo
da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
25.7.1O Eventual situação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoÇão das providências tendentes a aplicação de sançôes à empresa
contratada e rescisão contratual.
25.7.11 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
25.7.12Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

25.7.13 O CONTRATANTE náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a

ser efetuada pela CREDENCIADA, que porventura não tenha sido acordada no

contrato.

26 DO VALOR ESTIPULADO DA HORA/DO REAJUSTE/ DATA-BASE/
PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO
26.2 Do valor estipulado da hora: R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo a

Seçáo 6: lnterpretação Simultânea, da Lista de Referência de Honorários da Federação
Brasileira das Associaçoes dos Profissionais Tradutores e lnterpretes e Guia-lntérpretes
de Língua de Sinais (FEBRAPILS)

26.3 Quantrdade total de horas: 270 horas
26.4 Valor Total: R$ ¤.600,00 (Quarenta e oito mil e seiscentos reais)
26.5 Os preços inicialmente CONTRATADOS são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data de publicação no PNCP - Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas, sendo esse o termo inicial para o reajuste.

26.6 Após o interregno de um ano, o preço inicial será reajustado, mediante a
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, ou qualquer outro oficial que vier a substituí-lo, com base no índice
acumulado dos últimos 12 meses divulgados no mês do vencimento, mediante termo de
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DA BAHIA

Loteamento Parque Santa Luzia, n 22 - CEP 44790-000
CNPJ 13.233.077.0001-53 - Telefona (74) 3645 1325

Campo Formoso - Bahia
apostilamento ou termo aditivo de contrato.
26.7 O prazo de vigência da contrataçáo é de doze meses contados da data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021. Caso necessário,
o contrato celebrado decorrente deste credenciamento poderá ser renovado e
prorrogado sucessivamente, até o limite de dez anos.

27 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
27.2Na licitação para credenciamento, náo há necessidade de indicação da dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato. Todavia faz-se
necessário mencionar as Fontes de Recursos à serem utilizadas, que são:

28 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

28.2 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
às especificidades da contrataçâo.

28.3 Os responsáveis técnicos e os respectivos fiscais do presente processo serâo
designados em momento oportuno através de Portaria.

Campo Formoso - Bahia, 07 de agosto de 2025.

a»
Solon Bispo Nascimento

Diretor Adm inistrativo

00013b

01 01
IVI UN ICIPAL
FORMOSO

cAMARA
DE CAMPO

2 OO1 - MANUTENÇAO DAS
AÇÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL

3.3 90 36 00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FISICA

3 3 90 39 00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS _
PESSOA JURIDICO

i 5oo - REcuRSos NÂo
VINCULADOS DE
IIVIPOSTOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FOR]\IOSO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.233.07710001-53 - CEP 44790-000 - Tel.: (?4) 3615 1325
Lotcamento Parque Santa Ltzia, n" 22 - CàÍnpo Formoso - Bâhiâ

DESPÀCHO DE ÀUTORIZÀçAO DE ÀBERTURA DE PROCESSO ÀDMINISTRÀTM

pann cor'rrssÃo on collrn ureçÁo

Referência: credência.Bento para a prestação de serviços de
interpretação sj.Dultânea em Iíngua brasileira de sinais (libras)
para atender as diversas deEândas da população coB deficiência
auditiva çIue acessãim aos serviÇos, projêtos, progrÉrmas e eventos
vinculados à Câmara Municipal de Campo Formoso - Bahia.

Em resposta ao oficio expedido pela Diretor:ia Administratlva,
solicitando a credenciamento para a prêstação dê serviços de
intêrpretaÇão simultânea en língua brasileira dê sinaiE (libras)
para atêndêr as diversas denandas da população com deficiência
auditiva que acess:ul aos serviços, projetos, progr¤rEas e eventos
vinculados à câ.oara Municipal de Campo ForEoso - Bahia.

AUTORIzO ABERTITRÀ DE PROCESSO ÀDMTNISTRÀTIVo e encaminho a
Comissâo de ContrataÇão, especificamente para o Agente de
contratação, para demais providências administrativas.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a
Diretorj-a contábi1 e Diretoria financeira. visando a indicação
dos recursos orçamentários e da confirmação de viabilidade
financeira que correrão a despesa e para o setor Juridico para
emissAo de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos
pela Lei Federal n" L4.L33/202L.

000! 3;

Campo Formoso Bahia, 06 de agosto de 2025.

MURILO ÀIBUOUERQUE CIMENTO
PRESIDENTE DÀ CÀ}{ARJÀ MUNICIPÀI

GÀBINETE DÀ PRESIDENCTA DÀ CÀI,IARÀ
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DÀ BAHIA

CNPJ: I J.233.07710001-53 - CEP 44790-000 - Tel.: (74) 3645 1325
Loteamento Parque Santa L|uzia, n' 22 - Cam po Formoso - Bahia

000"''l3t

DO AGENTE DE CONTRATAçÂO
SR. GERSON LOPES DIAS JUNIOR

PARÂ DIRETORIÂ DE CONTABILIDADE
SR. ALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO

PARÁ DIRETORIA FINANCEIRÂ
SRA. MARIA VILMA BATISTA AMORIM

Assunto: informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários e de
viabilidade Íinanceira pâra o credenciamento para a prestâção de serviços de interpretaçáo
simultâneâ em língua brasileira de sinâis (libras) para atender as diversas demandas da
população com deficiência auditiva que acessam aos serviços, proietos, programas e eventos
vinculados à Câmara Municipal de Campo Formoso - Bahia.

Prezado(as) Senhor(es),

Em estrita observância ao art. 72, inciso lV da Lei FederalÉ 14.L33 /2021 solicitamos da diretoria
contábil a demonstração da compâtibilidade da previsão de recursos orçamentários e da Diretoria
Financeira a viabilidade financeira com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos
orçamentários para o credenciamento para a prestação de serviços de interPretação
simultânea em língua brasileira de sinais (libras) para atender as diversas demandas da
população com deÍiciência auditiva que acessam aos serviços, proietos, programas e eventos
vinculados à Câmara Municipal de Campo Formoso - Bahia.

Campo Formoso - Bahia,06 de agosto de 2025

Atenciosamente,

hÁ

DESPACHO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva estimada no valor
total estimado de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais).
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cÂNrAnl MUNrcrpAL DE cAMpo FoRMoso
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.231.07 7/0001-53 - CEP 4,1790-000 - Tel.: (74) 3645 1325
Loteâmento Parque Santâ Lluzia, n" 22 - Câmpo Formoso - Bahia

0 0 0131

DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE
SR. ALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO

DA DIRETOIIIA FINANCEIRA
SRA. MARIA VILMA BATISTA AMORIM

PARA AGENTE DE CONTRATAÇAO
SR. GERSON LOPES DIAS JUNIOR

Assunto: resposta sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários e de viabilidâde
financeira para o credenciamento pâra â prestação de serviços de interpretâçâo simultânea em língua
brasileira de sinais (libras) para atender as diversas demandas da população com deficiência âuditiva
que acessam aos serviços, projetos, programas e eventos vinculados à Câmara Municipal de Campo
Formoso - Bahia.

Prezado Senhor,

Em Íesposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da compatibilidade da previsão de
recuÍsos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para custear despesas
relativas o credenciamento para a prestação de serviços de illterpretâção simultânea em língua
brasileira de sinais (libras) parâ atender as diversâs demandas da populaçâo com deÍiciência auditiva
que acessam aos serviços, projetos, programâs c eventos vinculados à Câmara Municipalde Câmpo
Formoso - Bahia. tenho a informar-lhe que:

â) Exisle previsão oÍçamentária e viabilidade financeira para o valor da contratação e a mesma
enconra-se reservada;

b) A Dotação orçamentária pela qual correrá aludida despesa é:

Por fim, retornem os autos ao Agente de Contratação para as demais providências

Campo FoImoso - Bahia,06 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

ÀL§IIR PERE NASCIMENTO
DIRETOR D ABILIDADE

()] (lI CAMARA MUNICIPÂI
CAMPO I-ORMoSO

2oo r -ríÂr{nENÇÀo D^s AÇôES
DA CAMT\RA MUNICIPAL

r r 9019 otrTRos sERvrÇos
D[ TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

l r 90 ró otrTRos sERvrÇos
DE TERCEIROS . PESSOÂ
FISICA

I5OO RECURSOS
NAO VINCULADOS
DE IMPOSTOS

Im.

DI Rf I'OR,\ T'I\,\\(]EIRO
\I\RI\\ I tst \ \\toRIll

PARECER CONTÁEIL E TTXEXCTTRO

L\IDÂDf, GESTORA PROJTTO ÀTIVIDÀDf, f,LEMDI\TO DESPESÂ IO\TE

CoNI'IRMO À EXISTÊNCIA I)II PROCRAMAÇÂo FINANCEIRA, CONFORMI] DISCRIMINAÇÀO ACIMA

/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
ESTADO DÀ BAHIA

CNPJ: 13.213.07710001-53 - CEP ,1,1790-000 - Tel.: (74) 3645 1325
Loteamento ParqueSânta Ltzia, t'22 - Campo Formoso-Bâhiâ

1. O DFD - Documento de íormalização de demanda oriundo
Administrativa, com descrição clara e suficiente do ob,eto
Administrativo;

0001i,ú

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Câmara Municipal de
Campo Formoso - Bahia foi encaminhado para a Comissão de Contratação, em especial a ABente de
Contrâtação, nomeado pela Portariâ n" 009/2025, os documentos listados âbaixo, oriundo da
Diretoria Administrativa, contendo o seguinte:

da
do

Diretoria
Processo

2. justincativa e motivação da necessidade da prestação de serviços do obieto do
Processo Administrativo;

3. Seu valor estimado com a referência de preço e metodologia, obtidos âtravés de
pesquisa de preços;

4. Despacho do Exm'. Senhor Presidente da Câmara, para inÍcio do Processo
Administrativo;

5. Solicitação acerca da disponibilidade orçamentâria e financeira para empenho e
pagamento da despesa da contratação solicitada;

6. Indicação da Diretoria de Contabilidade e Diretoria Financeira atestando a
existência de dotações orçamentárias e de viabilidade financeira para atender a
despesa da contratação solicitada;

7. Termo de Referência do referido Processo Administrativo;

8. Despacho do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, autorizando a futura
contratáçâo;

Diante da docunrentação recebida, faço ajuntada da Portaria de nomeação, autuando este processo
interno para fins de procedimentos administrativos, tombado sob o número de Processo
Administrativo ne O57 /2024, gerando o Credenciameúo ne OOZ/2025 e o Edital ns 010/2025.

Assim para constar eu, GERSON LOPES DIAS lUNlOR, faço o presente registro e âutuação

Campo Formoso - Bahia, 07 de agosto de 2025.t1
hl^^n

AUTUAÇÃO
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